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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.342-A, DE 2013 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996 
- que "dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus e dá outras providências"; tendo parecer da  
Comissão de Finanças e Tributação pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. AKIRA OTSUBO).  

 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 parecer do relator 

 parecer da Comissão 
 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

INCOMPATIBILID. 

E INADEQUAÇÃO 

NA CFT. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5342-A/2013 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta lei altera o parágrafo único do art. 4.º da Lei 

n.º 9.289, de 4 de julho de 1996 – que “dispõe sobre as custas devidas à União, 

na Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências”, a fim 

de isentar as entidades fiscalizadoras de profissão do pagamento de custas 

processuais. 

Art. 2º  O parágrafo único do art. 4.º da Lei 9.289, de 4 de 

julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4.°. São isentos de pagamento de custas: 
…………………………………………………………………............ 
 
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não exime as 
pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de 
reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.” 
(NR) 
 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, culminou por 

estabelecer que não há isenção do pagamento de custas processuais por parte das 

entidades fiscalizadoras de profissão. 

Ora, essas entidades têm a natureza jurídica de autarquia. Por 

que, então, não se lhes estender a isenção, como o faz a Lei 9.289/96 à União, aos 

Estados, aos Municípios, aos Territórios Federais, ao Distrito Federal e às 

respectivas autarquias e fundações? 

Cremos que a discriminação esbarra em óbice de natureza 

constitucional, pois afronta visceralmente o disposto no artigo 150, inciso VI, de 

nossa Carta Magna. 

Nosso Diploma Máximo estabelece que a imunidade ali 

instituída abrange as autarquias, as entidades fiscalizadoras de profissão, como dito, 

têm natureza jurídica de autarquia, logo também a elas devem ser estendidos os 

benefícios constitucionais pertinentes. 
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Que a pessoa jurídica de direito público pague os ônus da 

sucumbência, quando perde a demanda, é algo que não contraria de forma alguma 

os princípios jurídicos de nosso ordenamento. 

Agora que uma entidade fiscalizadora de profissão, que é uma 

autarquia, repita-se, seja tratada desigualmente com relação às outras autarquias, 

afigura-se-nos quebra do princípio constitucional da isonomia. 

Tal fato merece rápida corrigenda. 

Pelo exposto, a alteração na lei ordinária deve ser feita com 

premência, para se restabelecer a ordem constitucional, e para ela conto com o 

apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2013. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  
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III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.289, DE 4 DE JULHO DE 1996 
 

Dispõe sobre as custas devidas a União, na 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo 

graus, são cobradas de acordo com as normas estabelecidas nesta Lei.  

 

§ 1º Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas 

ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.  

§ 2º As custas previstas nas tabelas anexas não excluem as despesas estabelecidas 

na legislação processual não disciplinadas por esta Lei.  

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das 

receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta 

instituição no local, em outro banco oficial.  

 

Art. 3º. Incumbe ao Diretor de Secretaria fiscalizar o exato recolhimento das 

custas.  

 

Art. 4º. São isentos de pagamento de custas:  

 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e 

as respectivas autarquias e fundações;  

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência 

judiciária gratuita;  

III - o Ministério Público;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas 

de que trata o Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.  

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades 

fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I 

da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.  

 

Art. 5º. Não são devidas custas nos processos de habeas corpus e habeas data .  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 5.342, de 2013, altera o parágrafo único, do art. 4º 
da Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1998, com o intuito de conceder isenção do 
pagamento de custas jurdiciais às entidades fiscalizadoras de profissão. 
 
  Em sua justificação, o nobre autor da proposição ressalta que as 
entidades fiscalizadoras do exercício profissional têm natureza jurídica de autarquia. 
Porém diferentemente de suas congêneres, tais entidades são expressamente 
excluídas do direito à isenção no pagamento de custas judiciais devidas à União. A 
aprovação da medida permitirá, assim, eliminar as diferenças de tratamento com 
respeito às demais autarquias. 
 
  Encaminhada à apreciação da Comissão de Finanças e Tributação, a 
proposição não recebeu emendas no prazo regimental. 

 
É o relatório. 

 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 
  Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
 

Trata-se de projeto de lei que concede isenção do pagamento de 
custas judiciais às entidades fiscalizadoras de profissão. Tal receita possui natureza 
tributária, na forma prevista pelo art. 145, inciso II, da Constituição Federal, sendo 
classificada no orçamento da União como taxa cobrada pela prestação de serviços. 
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Ao dispor sobre a apreciação de proposições legislativas que 
concedem ou ampliam benefício de natureza tributária, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), em seu art. 14, preceitua 
que a matéria deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem 
como atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; e 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.” 

 
De acordo com a LRF, o proponente deve demonstrar que a renúncia 

de receita fiscal não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias, assegurando-se que o benefício somente 
poderá entrar em vigor quando implementadas as medidas compensatórias 
requeridas. 
 

De forma semelhante, o art. 90 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2013 (Lei n° 12.708, de 17 de agosto de 2012), exige que as proposições legislativas 
que importem ou autorizem diminuição de receita estejam acompanhadas da 
estimativa de seus efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois 
subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e a correspondente 
compensação, para que seja considerada adequada do ponto de vista orçamentário 
e financeiro e compatível com as disposições constitucionais e legais que regem a 
matéria.  
 

A análise do Projeto revela o não cumprimento dos requisitos legais 
acima elencados, pois acarreta perda na arrecadação de tributo, sem, contudo, 
apresentar a estimativa de seu montante, no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, nem especificar medidas compensatórias capazes de 
torná-lo fiscalmente neutro nesses exercícios, como impõe a LRF e a LDO 2013. 
 

Por esse motivo, em que pesem as meritórias intenções colimadas por 
seu autor, somos forçados a reconhecer que a proposição não se mostra adequada 
e compatível sob a ótica orçamentária e financeira, ficando, assim, prejudicado o 
exame do mérito, em conformidade com o art. 10 da Norma Interna - CFT. 
 

Face a estas considerações, voto pela INCOMPATIBILIDADE E 
INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 
5.342, DE 2013, ficando, assim, prejudicada a apreciação de seu mérito. 
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Sala da Comissão, em 28 de agosto  de 2013. 

 

 

 

Deputado Akira Otsubo 
Relator 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.342/13, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Akira Otsubo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Mário Feitoza - Vice-Presidente, 
Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, 
Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Dr. Ubiali, Edmar Arruda, Erika Kokay, Genecias 
Noronha, Guilherme Campos, João Dado, José Guimarães, José Humberto, Júlio 
Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Silas 
Brasileiro, Vaz de Lima, André Figueiredo, Antonio Carlos Mendes Thame, Celso 
Maldaner, Diego Andrade, Toninho Pinheiro, Valdivino de Oliveira e Zeca Dirceu.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2013.  

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


